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LEI COMPLEMENTAR Nº. 047/2022. 

 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, 

ALTERA O PLANO PLURIANUAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ APROVOU E EU 

JOSÉ DE JESUZ IZAC, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º – Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 

Programa do Município de SANTANA DO ITARARÉ, relativo ao Exercício Financeiro de 

2023. 

 

Art. 2º – A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições 

constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo seu valor fixado em reais, 

com base na previsão de receita: 

 

I – fornecida pelos órgãos competentes quanto às transferências legais da União e do 

Estado; 

II – projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente 

pelo Município, com base em projeções a serem realizadas, considerando-se os efeitos 

de alterações na legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou 

qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas do demonstrativo de evolução 

nos últimos três anos e da projeção para os dois seguintes e da metodologia de cálculo 

e premissas utilizadas. 

III – não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, salvo 

erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

 

Art. 3º – O montante das despesas fixadas acrescidas da reserva de contingência não 

será superior ao das receitas estimadas. 

 

Art. 4º – A reserva de contingência não será inferior a 1% (um por cento) do total da 

receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes 

e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 

Art. 5º – A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, já 

existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e 
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obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

 

Art. 6º – A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município terá preferência 

sobre novos projetos. 

 

Art. 7º – Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de 

recursos. 

 

Art. 8º – Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes limites, mínimos 

e máximos:  

 

I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores a 

25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as 

transferências oriundas de impostos consoantes o disposto no artigo 212 da 

Constituição Federal; 

II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 

Constitucional nº 29; 

III – as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração 

de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão 

exceder a 54% (cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

IV – as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos 

agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será 

superior a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for 

aplicável nos termos da Lei 101/2000 ou Emenda Constitucional nº 25; 

V – o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as 

limitações da Lei 101/2000 ou Emenda Constitucional nº 25; 

 

Art. 9º – Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados para 

a realização de despesas de capital depois de atendidas as despesas com pessoal e 

encargos sociais, serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e 

operacional. 

 

Art. 10º – Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se 

estiverem adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se 

existentes recursos especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 

§1º – O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de envio do 

projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, 

informando percentual de execução e o custo total. 

 

§2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 

financeira, até 31 de março de 2022, ultrapassar vinte por cento do seu custo total 

estimado, conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 
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Art. 11 – As despesas com ações de expansão corresponderão às prioridades 

específicas indicadas no Anexo I, integrante desta Lei e à disponibilidade de recursos. 

 

Art. 12 – Na Lei Orçamentária a discriminação das despesas quanto à sua natureza far-

se-á, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação 

e elemento de despesa, sendo que o controle por sub elemento de despesa será 

efetuado no ato da realização do empenho, nos termos da legislação vigente. 

 

§1º – Será permitida a elaboração do orçamento em nível de modalidade de aplicação 

no caso de tal procedimento ser legalmente permitido no momento da remessa da 

proposta orçamentária. 

§2º – A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 

 

I – da receita, que obedecerá ao disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal 

4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 

II – da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 

III – do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando os 

projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 

IV – outros anexos previstos em Lei, relativos à consolidação dos já mencionados 

anteriormente; 

 

Art. 13 – As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da 

proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de 

Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, 

serão apresentados na forma e no nível de detalhamento estabelecido para a 

elaboração da Lei Orçamentária. 

  

Art. 14 – São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 

 

I – que não sejam compatíveis com esta Lei; 

II – que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 

admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas aquelas relativas 

às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 

 

Art. 15 – Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou 

omissões ou relacionadas os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

 

Art. 16 – A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não 

implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 

 

Art. 17 – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 

privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condições: 
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I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 

social, saúde ou educação. 

II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do ADCT, bem 

como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993, 

III – sejam associações de moradias, de produtores rurais ou de agentes ambientais. 

 

Parágrafo Único – Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento e atividade 

emitida no exercício e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria. 

 

Art. 18 – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins 

lucrativos e desde que sejam: 

 

I – voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público; 

II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 

representativo da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino 

fundamental; 

III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos 

exclusivamente por entes públicos; 

IV – consórcios intermunicipais para fins de operação de aterro sanitário; 

V – Associações Comunitárias de Moradores, devidamente constituídas e registradas no 

Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a 

execução de obras e aquisição de equipamentos de interesse comunitário; 

VI – entidades com personalidade jurídica para em conjunto com o Poder Executivo 

Municipais desenvolverem ações relacionadas ao lazer e o esporte. 

 

Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerá preferencialmente os 

critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a serem 

aplicados, e no caso de recursos próprios do Município, será precedida da realização de 

prévio levantamento cadastral objetivando a caracterização e comprovação do estado 

de necessidade dos beneficiados. 

 

§ 1º – Serão consideradas como carentes pessoas cuja renda "per capita", não 

ultrapasse na média a ½ (meio) salário mínimo por indivíduo que compõe a família. 

§ 2º – Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos de 

emergência ou calamidade pública, assim declarada pelo Chefe do Executivo Municipal. 

 

Art. 20 – São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os 

estímulos concedidos pelo município para a implantação e ampliação de empresas ou 

indústrias no Município, cuja concessão obedecerá aos critérios definidos em Lei 

Municipal Específica. 

 

Art. 21 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 
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2023 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a 

proposta geral do Município até a data de 22 de novembro de 2022. 

 

Art. 22 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2023 será 

encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 22 de novembro de 2022. 

 

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá ter a estrutura de codificação de 

suas receitas e despesas de acordo com a padronização estabelecida pela Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

 

Art. 23 – Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2023 não for sancionado pelo Executivo 

até o dia 31 de dezembro de 2022 a programação dele constante poderá ser executada, 

enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze 

avos) do total de cada dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à 

Câmara Municipal. 

 

Parágrafo Único – Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

 

Art. 24 – A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 

responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que 

previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renuncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas 

estas constantes da LC 101, de 2000.  

 

Art. 25 – Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio entre 

a receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o 

Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-

se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas para fins da alínea a, I, 4º da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

 

Art. 26 – Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 

 

I – a obrigações constitucionais e legais do Município; 

II – ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de 

débitos; 

III – despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se mantiver 

num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização 

de dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000; 
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IV – despesa vinculada a uma determinada fonte de recurso cujos recursos já estejam 

assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente 

executado. 

 

Art. 27 – Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de 

carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, aos 

órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundação Municipal observada o disposto 

na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as disponibilidades 

financeiras do município. 

 

Art. 28 – Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis aos Poderes 

Executivo e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do 

Artigo 22 da Lei Complementar 101, de 2000. 

 

Parágrafo Único – No exercício financeiro de 2023, a realização de serviço 

extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 

comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição 

Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 

interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 

sociedade, observado a Seção IV art. 47 e 48) da Lei Complementar nº 08/2013. 

 

Art. 29 – O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 

independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

 

Parágrafo Único – Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução 

indireta de atividades que, simultaneamente: 

 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se 

tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. 

 

Art. 30 – O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, 

a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes 

menos favorecidas, desde que obedecido o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 31 – Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 
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restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 

 

I – novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro 

Municipal; 

II – investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por 

fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido; 

III – despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com 

recursos ordinários; 

IV – outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio entre 

receitas e despesas. 

 

Art. 32 – Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do 

Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e 

pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por 

m², divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de até 

vinte por cento para cobrir custos não previstos no CUB. 

 

Art. 33 – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 

101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando 

da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem 

aumento de despesa, os seguintes critérios: 

 

I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o 

art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos 

de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição Federal; 

II – entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 

8.666, de 1993. 

 

Art. 34 – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 

 

I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 

II – no caso despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados a 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as 

prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o 

cronograma pactuado. 

 

Art. 35 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação 

da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do 

art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

Parágrafo Único – No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput 
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conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 

da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de 

receita. 

 

Art. 36 – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da 

Constituição Federal, a incluir na Lei Orçamentária autorização para: 

 

I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação 

vigente; 

II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente; 

III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5% (cinco por cento) do 

total geral do orçamento fiscal, nos termos da legislação vigente (ALTERADO PELA 

EMENDA LEGISLATIVA N° 08/2022); 

IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 

outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição 

Federal; 

V – proceder ao remanejamento de dotações do orçamento de um para outro elemento 

de despesa e/ou de uma para outra fonte de recurso dentro do mesmo projeto ou 

atividade, ou de um órgão para outro sem que tal remanejamento seja computado para 

fins do limite previsto no inciso III. 

 

Art. 37 – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 62 

da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras 

esferas de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e 

incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento 

congênere.  

 

Art. 38 – No decorrer do exercício o Executivo fará até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do 

artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei 

Complementar 101, de 2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 

da mesma Lei. 

 

Art. 39 – O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo aos preceitos do artigo 54, § 4º do 

artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 serão 

divulgados em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não 

ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, 

os quais uma vez atingidos farão com que aquele relatório seja divulgado 

semestralmente. 

 

Art. 40 – O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2023, em valores 

correntes, destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e 

encargos sociais. 
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Art. 41 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado em nível de 

unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução 

esteja a ela subordinados. 

  

Art. 42 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 082/2022. 

 

 

SÚMULA: “Estabelece a Programação 

Financeira e o Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso para o Exercício 

Financeiro de 2023”. 

 

 

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 13º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o artigo 35 da Lei 

Municipal nº 047/2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas através dos Anexos I, II, III integrantes deste Decreto os 

Instrumentos de programação financeira e o cronograma de desembolso para execução 

do orçamento programa do município de Santana do Itararé, Estado do Paraná para o 

exercício de 2023 e a publicação dos Anexos de Metas Fiscais segundo preceitos 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal Lei n.º 101/2000. 

 

Art. 2º - Os Valores constantes do Anexo II de Desembolso bimestral por Despesas 

representam o limitador para emissão de Empenhos a cada Bimestre, podendo-se rever 

as metas bimestrais quando elas se revelarem insuficientes e desde que haja recursos 

financeiros disponíveis. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 01 de janeiro de 2023, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, AOS 19 DIAS DO MÊS 

DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

Prefeito Municipal 
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Títulos Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

 

 

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial  36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,63 440.000,00 
 

 

( - ) Descontos Concedidos -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,37 -7.000,00 
 

 

( - ) Renúncia -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,37 -1.000,00 
 

 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens  25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 
 

 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -  40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,37 490.000,00 
 

 

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -  5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,74 65.000,00 
 

 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros  1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00 
 

 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -  14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,63 179.000,00 
 

 

( - ) Descontos Concedidos -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,37 -1.000,00 
 

 

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização -  583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,26 7.000,00 
 

 

( - ) Descontos Concedidos -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,74 -2.000,00 
 

 

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -  1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,37 16.000,00 
 

 

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00.00.00 - Taxa pela Prestação de Serviços em Geral 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 297.000,00 
 

 

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e  83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 
 

 

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00 
 

 

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de  16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00 
 

 

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 
 

 

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.751,10 57.000,00 
 

 

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 5.000,11 60.000,00 
 

 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos  1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,63 13.760.000,00 
 

 

( - ) FUNDEB -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,74 -3.440.000,00 
 

 

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos  116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,74 1.400.000,00 
 

 

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade  16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00 
 

 

( - ) FUNDEB -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,74 -50.000,00 
 

 

1.7.1.1.54.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no  916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00 
 

 

1.7.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela  583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,37 7.000,00 
 

 

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela  1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,37 13.000,00 
 

 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 360.000,00 
 

 

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de  81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 975.000,00 
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Títulos Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

 

 

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de  7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,74 95.000,00 
 

 

1.7.1.3.51.4.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de  9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,74 110.000,00 
 

 

1.7.1.3.51.9.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de  83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00 
 

 

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,37 220.000,00 
 

 

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional  14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,74 170.000,00 
 

 

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional  833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00 
 

 

1.7.1.7.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de  11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,48 139.000,00 
 

 

1.7.1.7.99.0.1.00.00.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios da União e de  20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 246.000,00 
 

 

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 380.000,11 4.560.000,00 
 

 

( - ) FUNDEB -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -1.140.000,00 
 

 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,63 560.000,00 
 

 

( - ) FUNDEB -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,74 -140.000,00 
 

 

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,37 64.000,00 
 

 

( - ) FUNDEB -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,37 -16.000,00 
 

 

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de  46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,37 556.000,00 
 

 

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados  12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 
 

 

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Estados destinadas à  18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,48 223.000,00 
 

 

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00 - Outras Transferências dos Estados e DF -  916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00 
 

 

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de  366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.250,11 4.395.000,00 
 

 

1.7.5.9.99.0.1.00.00.00.00.00 - Demais Transferências de Outras Instituições  230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.834,03 2.770.000,00 
 

 

1.9.9.9.99.1.1.11.00.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,37 112.000,00 
 

 

2.1.1.2.54.0.1.00.00.00.00.00 - Operações de Crédito Internas para Programas de  416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,74 5.000.000,00 
 

 

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes -  4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 
 

 

2.3.1.1.06.0.1.00.00.00.00.00 - Amortização de Empréstimos Contratuais -  833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00 
 

 

2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de  158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,70 1.900.000,00 
 

 

2.4.1.2.50.2.1.00.00.00.00.00 - Transferências para o Programa Nacional de  158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,37 1.900.000,00 
 

 

2.4.1.4.99.0.1.02.00.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios da União e de  596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.667,18 7.160.000,00 
 

 

2.4.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00 - Outras Transferências De Recursos da União e de  11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 132.000,00 
 

 

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de  100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00 
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2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios dos Estados  149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,96 1.790.000,00 
 

                                  

 

Total: 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.337,99 54.892.000,00 
 

                                  

  

Santana do Itararé, 19/12/2022 
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TODOS; Assinatura: {"valor":"7004","descricao":"Anexo LRF"} - Versão: 36 de 09/08/2022 10:46:47 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nairdo. Emissão: 19/12/2022, às 16:11:45. Protocolo: 1dcf939f-1fbd-43b8-b1df-77e71f94d8a7 

 

 

 

 

Natureza da despesa (LOA) 

 

1º Bimestre 

 

2º Bimestre 

 

3º Bimestre 

 

4º Bimestre 

 

5º Bimestre 

 

6º Bimestre 

 

Total 

 

- 9.148.663,42 9.148.663,42 9.148.663,42 9.148.663,42 9.148.663,42 9.148.682,90 54.892.000,00 

3.1.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00 

3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 215.833,32 215.833,32 215.833,32 215.833,32 215.833,32 215.833,40 1.295.000,00 

3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 48.333,32 48.333,32 48.333,32 48.333,32 48.333,32 48.333,40 290.000,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.152.166,52 2.152.166,52 2.152.166,52 2.152.166,52 2.152.166,52 2.152.167,40 12.913.000,00 

3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 108.166,52 108.166,52 108.166,52 108.166,52 108.166,52 108.167,40 649.000,00 

3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00 

3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00 

3.1.90.96.00.00.00.00 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00 

3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 309.499,86 309.499,86 309.499,86 309.499,86 309.499,86 309.500,70 1.857.000,00 

3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,40 5.000,00 

3.3.40.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00 

3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00 

3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00 

3.3.72.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00 

3.3.90.08.00.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00 

3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 29.333,22 29.333,22 29.333,22 29.333,22 29.333,22 29.333,90 176.000,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.358.757,78 1.358.757,78 1.358.757,78 1.358.757,78 1.358.757,78 1.358.761,10 8.152.550,00 

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 14.666,66 14.666,66 14.666,66 14.666,66 14.666,66 14.666,70 88.000,00 

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.166,64 2.166,64 2.166,64 2.166,64 2.166,64 2.166,80 13.000,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 67.582,80 67.582,80 67.582,80 67.582,80 67.582,80 67.586,00 405.500,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 932.574,32 932.574,32 932.574,32 932.574,32 932.574,32 932.578,40 5.595.450,00 

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 61.833,32 61.833,32 61.833,32 61.833,32 61.833,32 61.833,40 371.000,00 

3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 52.499,98 52.499,98 52.499,98 52.499,98 52.499,98 52.500,10 315.000,00 

3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 53.333,32 53.333,32 53.333,32 53.333,32 53.333,32 53.333,40 320.000,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 26.499,94 26.499,94 26.499,94 26.499,94 26.499,94 26.500,30 159.000,00 

3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 164.999,98 164.999,98 164.999,98 164.999,98 164.999,98 165.000,10 990.000,00 

4.4.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,66 21.666,70 130.000,00 

4.4.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 69.166,64 69.166,64 69.166,64 69.166,64 69.166,64 69.166,80 415.000,00 

4.4.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.166,64 14.166,64 14.166,64 14.166,64 14.166,64 14.166,80 85.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181.666,48 2.181.666,48 2.181.666,48 2.181.666,48 2.181.666,48 2.181.667,60 13.090.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.057.749,60 1.057.749,60 1.057.749,60 1.057.749,60 1.057.749,60 1.057.752,00 6.346.500,00 

4.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 33.333,30 33.333,30 33.333,30 33.333,30 33.333,30 33.333,50 200.000,00 

4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 7.833,32 7.833,32 7.833,32 7.833,32 7.833,32 7.833,40 47.000,00 

9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 86.666,66 86.666,66 86.666,66 86.666,66 86.666,66 86.666,70 520.000,00 
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CONSOLIDADO 
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Data de emissão: 19/12/2022 

Exercício de 2023 

No mês: 12 

Parâmetros: Exercício: 2023; Consolidado: S; Listar despesas orçamentárias por: NPO; Tipo de Período: NO; Mês Fim: 12; Colunas: PB; Mês Início: 1; Demonstrar despesas: O; Tipo do Recurso: TODOS; Categoria do recurso: 
TODOS; Assinatura: {"valor":"7004","descricao":"Anexo LRF"} - Versão: 36 de 09/08/2022 10:46:47 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nairdo. Emissão: 19/12/2022, às 16:11:45. Protocolo: 1dcf939f-1fbd-43b8-b1df-77e71f94d8a7 

 

 

 

 

Natureza da despesa (LOA) 

 

1º Bimestre 

 

2º Bimestre 

 

3º Bimestre 

 

4º Bimestre 

 

5º Bimestre 

 

6º Bimestre 

 

Total 

Total: 9.148.663,42 9.148.663,42 9.148.663,42 9.148.663,42 9.148.663,42 9.148.682,90 54.892.000,00 

 
Santana do Itararé, 19/12/2022 

 
 

 
   

NAIRDO PEREIRA 

Contador 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

Prefeito Municipal 

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA 
MATOZINHO 

Controle Interno 
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CONSOLIDADO 

Página: 1 / 9 

Data: 19/12/2022 

Exercício de 2023 

Período de: Janeiro à Dezembro 

Parâmetros: Exercício: 2023; Consolidado: S; Tipo de Período: M; Mês Início: 01; Mês Fim: 12; Listar recursos e deduções: S; Listar naturezas sintéticas: N; Grupo Assinatura: {"valor":"7004","descricao":"Anexo LRF"}; Colunas: PM; Tipo do recurso: TODOS; Demonstrar receitas: O; 

Demonstrar deduções ao final do relatório: N; Categoria do recurso: TODOS - Versão: 36 de 16/05/2022 09:46:58 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nairdo. Emissão: 19/12/2022, às 15:26:26. Protocolo: b4af6ea3-92e4-44ba-8428-75a3d704d669 

 

 

 

 
Títulos 

 
Janeiro 

 
Fevereiro 

 
Março 

 
Abril 

 
Maio 

 
Junho 

 
Julho 

 
Agosto 

 
Setembro 

 
Outubro 

 
Novembro 

 
Dezembro 

 
Total 

 

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,67 36.666,63 440.000,00 

( - ) Descontos Concedidos -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,33 -583,37 -7.000,00 

( - ) 00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -350,00 -4.200,00 

( - ) 00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos -145,83 -145,83 -145,83 -145,83 -145,83 -145,83 -145,83 -145,83 -145,83 -145,83 -145,83 -145,87 -1.750,00 

( - ) 00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -87,50 -1.050,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 22.400,00 268.800,00 

00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos Vinculados a 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,37 112.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 5.600,00 67.200,00 

( - ) Renúncia -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,37 -1.000,00 

( - ) 00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -50,00 -600,00 

( - ) 00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos -20,83 -20,83 -20,83 -20,83 -20,83 -20,83 -20,83 -20,83 -20,83 -20,83 -20,83 -20,87 -250,00 

( - ) 00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -12,50 -150,00 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 180.000,00 

00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos Vinculados a 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 75.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 45.000,00 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,33 40.833,37 490.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 24.500,00 294.000,00 

00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos Vinculados a 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,33 10.208,37 122.500,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 73.500,00 

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,66 5.416,74 65.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00 39.000,00 

00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos Vinculados a 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,16 1.354,24 16.250,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 812,50 812,50 812,50 812,50 812,50 812,50 812,50 812,50 812,50 812,50 812,50 812,50 9.750,00 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 12.000,00 

00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos Vinculados a 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,67 14.916,63 179.000,00 
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CONSOLIDADO 

Página: 2 / 9 

Data: 19/12/2022 

Exercício de 2023 

Período de: Janeiro à Dezembro 

Parâmetros: Exercício: 2023; Consolidado: S; Tipo de Período: M; Mês Início: 01; Mês Fim: 12; Listar recursos e deduções: S; Listar naturezas sintéticas: N; Grupo Assinatura: {"valor":"7004","descricao":"Anexo LRF"}; Colunas: PM; Tipo do recurso: TODOS; Demonstrar receitas: O; 

Demonstrar deduções ao final do relatório: N; Categoria do recurso: TODOS - Versão: 36 de 16/05/2022 09:46:58 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nairdo. Emissão: 19/12/2022, às 15:26:26. Protocolo: b4af6ea3-92e4-44ba-8428-75a3d704d669 

 

 

 

 
Títulos 

 
Janeiro 

 
Fevereiro 

 
Março 

 
Abril 

 
Maio 

 
Junho 

 
Julho 

 
Agosto 

 
Setembro 

 
Outubro 

 
Novembro 

 
Dezembro 

 
Total 

 

( - ) Descontos Concedidos -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,37 -1.000,00 

( - ) 00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,33 -83,37 -1.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 108.000,00 

00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos Vinculados a 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 45.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 27.000,00 

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,34 583,26 7.000,00 

( - ) Descontos Concedidos -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,74 -2.000,00 

( - ) 00510-00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS – EXERCICIO -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,66 -166,74 -2.000,00 

00510-00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS – EXERCICIO PODER DE 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 9.000,00 

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,37 16.000,00 

00510-00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS – EXERCICIO PODER DE 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,37 16.000,00 

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00.00.00 - Taxa pela Prestação de Serviços em Geral 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 297.000,00 

00511-00511.01.07.00.00.1.500.0000 - Taxas – Prestacao de Servicos 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 24.750,00 297.000,00 

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00 

00040-00040.08.03.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinarios (Livres) 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00 

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00 

00507-00507.99.99.00.00.1.751.0000 - COSIP – CONTRIBUICAO DE 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00 

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.749,90 4.751,10 57.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00 

00101-00101.02.01.00.00.1.540.1070 - FUNDEB 60% 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00102-00102.02.01.00.00.1.540.1070 - FUNDEB 40% 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE TRANSFERENCIAS 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00 

00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos Vinculados a 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00 

00107-00107.99.01.00.00.1.550.0000 - SALARIO-EDUCACAO 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00 

00114-01006.03.01.01.02.1.500.0000 - Programa Nacional Transporte 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 
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00121-01005.03.01.01.01.1.571.0000 - PROGRAMA NACIONAL 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00 

00122-01006.03.01.01.02.1.500.0000 - Programa Nacional de Alimentacao 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00 

00494-00494.09.02.06.20.1.500.0000 - Bloco de Custeio das Açoes e 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00501-00501.04.99.00.00.1.500.0000 - Receitas de Alienacoes de Ativos 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00 

00504-00504.99.99.00.00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00 

00507-00507.99.99.00.00.1.751.0000 - COSIP – CONTRIBUICAO DE 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,74 8.000,00 

00510-00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS – EXERCICIO PODER DE 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00511-00511.01.07.00.00.1.500.0000 - Taxas – Prestacao de Servicos 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00 

00512-00512.99.99.00.00.1.750.0000 - CIDE (LEI 10866/04, ART. 1ºB) 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00555-00555.99.99.00.00.1.500.0000 - Sanepar - Compensação Financeira 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00729-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - IGD - Programa Bolsa Familia 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00755-00933.09.06.06.19.1.500.0000 - IGD SUAS 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00759-00934.09.06.06.06.1.500.0000 - Servicos de Convivencia e 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00761-00934.09.06.05.06.1.661.0000 - FEAS - PISO ESTADUAL 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00 - Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 5.000,11 60.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00 

00494-00494.09.02.06.20.1.500.0000 - Bloco de Custeio das Açoes e 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,66 4.916,74 59.000,00 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,67 1.146.666,63 13.760.000,00 

( - ) FUNDEB -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,74 -3.440.000,00 

( - ) 00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,66 -286.666,74 -3.440.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 860.000,00 10.320.000,00 

00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE TRANSFERENCIAS 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,33 358.333,37 4.300.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00 2.580.000,00 

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,74 1.400.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 87.500,00 1.050.000,00 

00104-00104.01.01.00.00.1.500.0000 - Demais Impostos Vinculados a 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,74 350.000,00 

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00 

( - ) FUNDEB -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,74 -50.000,00 
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( - ) 00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,66 -4.166,74 -50.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE TRANSFERENCIAS 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,33 5.208,37 62.500,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 3.125,00 37.500,00 

1.7.1.1.54.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00 

00512-00512.99.99.00.00.1.750.0000 - CIDE (LEI 10866/04, ART. 1ºB) 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00 

1.7.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,37 7.000,00 

00504-00504.99.99.00.00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,37 7.000,00 

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,37 13.000,00 

00504-00504.99.99.00.00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,33 1.083,37 13.000,00 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 360.000,00 

00504-00504.99.99.00.00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 360.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 975.000,00 

00494-00494.09.02.06.20.1.500.0000 - Bloco de Custeio das Açoes e 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 975.000,00 

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,74 95.000,00 

00494-00494.09.02.06.20.1.500.0000 - Bloco de Custeio das Açoes e 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,66 7.916,74 95.000,00 

1.7.1.3.51.4.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,74 110.000,00 

00494-00494.09.02.06.20.1.500.0000 - Bloco de Custeio das Açoes e 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,74 110.000,00 

1.7.1.3.51.9.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00 

00494-00494.09.02.06.20.1.500.0000 - Bloco de Custeio das Açoes e 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00 

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,37 220.000,00 

00107-00107.99.01.00.00.1.550.0000 - SALARIO-EDUCACAO 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,37 220.000,00 

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,74 170.000,00 

00122-01006.03.01.01.02.1.500.0000 - Programa Nacional de Alimentacao 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,66 14.166,74 170.000,00 

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00 

00114-01006.03.01.01.02.1.500.0000 - Programa Nacional Transporte 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00 

1.7.1.7.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,32 11.583,48 139.000,00 

00729-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - IGD - Programa Bolsa Familia 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,33 2.208,37 26.500,00 

00755-00933.09.06.06.19.1.500.0000 - IGD SUAS 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00 
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00759-00934.09.06.06.06.1.500.0000 - Servicos de Convivencia e 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,37 52.000,00 

00886-01016.12.99.00.00.1.500.0000 - EMENDA TRANSF ESPECIAL 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

1.7.1.7.99.0.1.00.00.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios da União e de 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 246.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 20.500,00 246.000,00 

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 379.999,99 380.000,11 4.560.000,00 

( - ) FUNDEB -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -1.140.000,00 

( - ) 00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -95.000,00 -1.140.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,37 1.870.000,00 

00001-00001.01.07.00.00.1.501.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,66 129.166,74 1.550.000,00 

00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE TRANSFERENCIAS 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 118.750,00 1.425.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 71.250,00 855.000,00 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,67 46.666,63 560.000,00 

( - ) FUNDEB -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,74 -140.000,00 

( - ) 00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,66 -11.666,74 -140.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00 

00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE TRANSFERENCIAS 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,37 175.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 105.000,00 

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,37 64.000,00 

( - ) FUNDEB -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,37 -16.000,00 

( - ) 00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,33 -1.333,37 -16.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 48.000,00 

00103-00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE TRANSFERENCIAS 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00 

00303-00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAUDE – RECEITAS VINCULADAS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 12.000,00 

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,37 556.000,00 

00494-00494.09.02.06.20.1.500.0000 - Bloco de Custeio das Açoes e 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,33 46.333,37 556.000,00 

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00121-01005.03.01.01.01.1.571.0000 - PROGRAMA NACIONAL 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Estados destinadas à 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,32 18.583,48 223.000,00 

00760-00934.09.06.05.06.1.661.0000 - INCENTIVO PROGRAMA FAMILIA 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 90.000,00 
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00761-00934.09.06.05.06.1.661.0000 - FEAS - PISO ESTADUAL 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,33 6.583,37 79.000,00 

00881-01011.09.04.05.18.1.661.0000 - FIA CMDCA 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00 

00882-01011.09.04.05.18.1.661.0000 - FIA ATENCAO CCA 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,37 37.000,00 

00887-01011.09.04.05.18.1.500.0000 - FIA IMPACTO DO COVID 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00 

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00.00.00 - Outras Transferências dos Estados e DF - 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00 

00555-00555.99.99.00.00.1.500.0000 - Sanepar - Compensação Financeira 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00 

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.249,99 366.250,11 4.395.000,00 

00101-00101.02.01.00.00.1.540.1070 - FUNDEB 60% 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 245.000,00 2.940.000,00 

00102-00102.02.01.00.00.1.540.1070 - FUNDEB 40% 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 1.260.000,00 

01036-01036.02.01.00.00.1.500.0000 - FUNDEB - Complementação da 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 875,00 10.500,00 

01037-01037.02.01.00.00.1.500.0000 - FUNDEB - Complementação da 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 4.500,00 

01038-01038.02.01.00.00.1.500.0000 - FUNDEB-Complementação da 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,74 56.000,00 

01039-01039.02.01.00.00.1.500.0000 - FUNDEB-Complementação da 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 24.000,00 

01040-01040.02.01.00.00.1.500.0000 - FUNDEB-Complementação da União 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00 

1.7.5.9.99.0.1.00.00.00.00.00 - Demais Transferências de Outras Instituições 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.833,27 230.834,03 2.770.000,00 

00783-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Incentivo ao Turismo 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 

00784-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Drenagem e Recuperação de 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,37 160.000,00 

00785-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Cascalhamento e Recuperação de 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00791-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Demarcação com Marcos 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00 

00792-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Sinalização e Manutenção do 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00 

00793-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Manutenção e Ampliação da Internet 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00799-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Incentivo a Agroecologia 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

00802-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Incentivo à Psicultura 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

00804-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Projeto Condomínio de Bezerras 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00 

00805-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Construção de Estufas 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00806-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Construção de Abrigos Ponto de 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

00819-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Implantação de Conjunto 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 

00820-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Implantação de Viveiro Municipal 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00 

00822-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Programa de Recuperação de 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00 
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00823-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Programa de Educação Ambiental 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

00824-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Programa de Arborização Urbana 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

01798-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - AQUISIÇÃO DE INSUMOS 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 

1.9.9.9.99.1.1.11.00.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,37 112.000,00 

00000-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINARIOS 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,37 112.000,00 

2.1.1.2.54.0.1.00.00.00.00.00 - Operações de Crédito Internas para Programas de 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,74 5.000.000,00 

00838-01009.05.99.03.15.1.754.0000 - Recursos de Operações de Crédito 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,66 416.666,74 5.000.000,00 

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

00501-00501.04.99.00.00.1.500.0000 - Receitas de Alienacoes de Ativos 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

2.3.1.1.06.0.1.00.00.00.00.00 - Amortização de Empréstimos Contratuais - 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00 

00501-00501.04.99.00.00.1.500.0000 - Receitas de Alienacoes de Ativos 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00 

2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,30 158.333,70 1.900.000,00 

00341-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Construção de Laboratório 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00343-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Ampliação e Reforma do Hospital 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00344-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Aquisição de Ônibus e Vans Saúde 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00345-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Construção de Farmácia de 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00 

00346-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Aquisição de Equipamentos 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00 

2.4.1.2.50.2.1.00.00.00.00.00 - Transferências para o Programa Nacional de 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,33 158.333,37 1.900.000,00 

00131-01006.03.01.01.02.1.500.0000 - Construção de Escola 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 900.000,00 

00132-01006.03.01.01.02.1.500.0000 - Construção de CMEI 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 600.000,00 

00133-01006.03.01.01.02.1.570.0000 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00 

2.4.1.4.99.0.1.02.00.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios da União e de 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.666,62 596.667,18 7.160.000,00 

00782-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - AQUISIÇÃO DE TRATOR E 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 

00786-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Revitalização de Vias Urbanas 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 

00787-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Construção de Pontes 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00788-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Aquisição de Máquinas para 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00789-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Adequação de Prédios Públicos 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00790-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Pavimentação de Ruas 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,37 700.000,00 

00794-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Aquisição de Equipamentos de 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 180.000,00 
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00795-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Aquisição de Caminhões e Máquinas 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 750.000,00 

00797-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Construção de Barracões Industriais 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00807-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Construção de Anfiteatro 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00 

00808-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Revitalização de Estádio Municipal 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 

00809-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Construção de Ginásio de Esportes 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 900.000,00 

00810-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Construção de Centro Poliesportivo 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,33 35.833,37 430.000,00 

00812-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Revitalização de Praças 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00 

00813-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Construção de Centro de Eventos 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00816-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Aquisição de Van - CRAS 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00 

00817-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Construção de CREAS 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00821-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Aquisição de Caminhão 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00 

2.4.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00 - Outras Transferências De Recursos da União e de 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 132.000,00 

00790-01006.03.99.01.02.1.500.0000 - Pavimentação de Ruas 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 132.000,00 

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00 

00518-00518.09.02.05.20.1.500.0000 - Bloco de Investimento na Rede de 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 1.200.000,00 

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00 - Outras Transferências de Convênios dos Estados 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,64 149.166,96 1.790.000,00 

00342-00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Aquisição de Ambulância 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00 

00796-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Construçãod e Espaço Multifuncional 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00803-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Aquisição de Resfriadores de Leite 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00 

00811-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Construção de Quadra Poliesportiva 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00814-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Construção de Poços Artesianos 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00815-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Aquisição de Academia Playground 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,74 80.000,00 

00818-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Desenvolvimento Habitacional 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00 

00842-01005.03.99.01.01.1.701.0000 - AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00 

00843-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - Aquisição de Insumos (Diesel) 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00 

00844-01005.03.99.01.01.1.500.0000 - AMPLIAÇÃO RECAPE CICLOVIA 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00 

Total: 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.332,91 4.574.337,99 54.892.000,00 



 

 

Santana do Itararé, 19/12/2022 
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha

Valor Constante

54.892.000,00

0,00

153,544
139,371

99,841
5,077

89,524
5,239

39,530
153,544
145,435

87,291
42,657
44,634
56,690

---
---
---
---
---

% PIB
(b / PIB) X

100

0,00

53.513.000,00

0,00

---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---

Receita Total

(1.094.000,00)
0,00

158,392
144,193
105,004

5,466
93,992

5,547
39,189

155,874
147,253

91,729
46,431
45,298
54,014

---
---
---
---
---

0,00

% RCL
(a / RCL) X

100

Despesas Primárias (II)

0,00

Valor Constante

0,00

(894.000,00)

Valor Corrente
(b)

51.549.000,00

0,00

56.625.000,00

Valor Corrente
(c)

49.825.000,00
56.625.000,00 ---

---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---

Receitas Primárias (I)

0,00
Dívida Pública Consolidada (DC)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)

54.892.000,00

% PIB
(a / PIB) x

100

(894.000,00)

0,00

49.825.000,00

Despesa Total

58.599.000,00

0,00

(1.094.000,00)

Valor Constante

(2.168.000,00)

---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---

53.513.000,00
58.599.000,00

51.549.000,00

0,00 0,00

Valor Corrente
(a)

% RCL
(b / RCL) X

100

0,00
0,00

163,913
149,687
110,498

5,924
98,467

6,106
39,189

161,396
152,187

96,648
49,983
46,664
53,973

---
---
---
---
---

% PIB
(c / PIB) X

100

0,00
0,00

(2.168.000,00)

% RCL
(c / RCL) X

100

0,00
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II)

20242023 2025

Especificação

35.693.000,00 39.503.000,00 39.503.000,0037.539.000,0035.693.000,00 37.539.000,00Receitas Primárias Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Demais Receitas Primárias Correntes
Transferências Correntes

Receitas Primárias de Capital

Outras Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais

Despesas Primárias Correntes

Despesas Primárias de Capital

1.815.000,00 1.954.000,00 1.954.000,00 2.118.000,001.815.000,00 2.118.000,00
33.602.000,0032.005.000,00 35.202.000,0032.005.000,00 33.602.000,00 35.202.000,00

2.183.000,001.873.000,001.873.000,00 1.983.000,001.983.000,00 2.183.000,00
14.010.000,00 14.010.000,0014.132.000,00 14.010.000,0014.132.000,00 14.010.000,00

57.699.000,0055.725.000,0054.892.000,00 57.699.000,0054.892.000,00 55.725.000,00
52.643.000,00 54.407.000,0051.993.000,0051.993.000,00 52.643.000,00 54.407.000,00

34.551.500,00 34.551.500,0032.793.000,0031.206.500,0031.206.500,00 32.793.000,00
16.598.950,0016.598.950,0015.250.000,00 17.869.000,0015.250.000,00 17.869.000,00

16.682.500,0015.956.500,00 16.194.050,0015.956.500,00 16.194.050,00 16.682.500,00
20.266.500,00 19.295.500,0019.295.500,0020.266.500,00 19.310.000,0019.310.000,00

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não
devem ser consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ. Emissão: 19/12/2022, às 14:13:02.

Nota(s) Explicativa(s):

2023

39.579.000,00

0,00

R$ 1,00

37.605.000,00

2024

0,00

Parâmetros

35.750.000,00

2025

PIB nominal

Receita Corrente Líquida - RCL

0,00

NAIRDO PEREIRA
Contador

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA
Controle Interno
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ANEXO DE METAS FISCAIS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2023

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições
Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)
Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes
Outras Receitas Financeiras (III)
Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]

0,00 0,00 1.341.000,00 1.815.000,00 1.954.000,00 2.118.000,00
0,00 37.605.000,000,00 35.750.000,00 39.579.000,0027.200.000,00

0,00 1.800.000,000,00 1.700.000,00 2.000.000,001.600.000,00
67.000,000,00 0,00 58.000,00 77.000,0058.000,00

76.000,0066.000,0057.000,00 57.000,000,000,00
1.000,00 1.000,001.000,000,000,00 1.000,00

35.202.000,0032.005.000,000,00 0,00 24.111.000,00 33.602.000,00

182.000,000,000,00 182.000,0090.000,00 172.000,00
0,00 0,000,000,000,00 0,00

90.000,00 172.000,00 182.000,00182.000,000,000,00
37.539.000,0035.693.000,0027.143.000,000,00 0,00 39.503.000,00

2020 2023 2025

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS 2021 2022 2024

421.000,00 474.000,00440.000,00 503.000,00IPTU 0,000,00
179.000,00149.000,00ISS 199.000,000,00 219.000,000,00

330.000,00ITBI 300.000,00150.000,000,00 350.000,000,00
600.000,00IRRF 0,00 575.000,00 665.000,00330.000,000,00
351.000,000,00 291.000,00 321.000,00Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 381.000,000,00

16.200.000,000,00 15.600.000,0010.600.000,00 15.160.000,000,00Cota-Parte do FPM
4.160.000,00Cota-Parte do ICMS 4.560.000,00 4.960.000,000,00 5.360.000,000,00

472.000,00Cota-Parte do IPVA 0,00 512.000,00392.000,000,00 560.000,00
200.000,00 216.000,000,00 240.000,00176.000,00Cota-Parte do ITR 0,00

Transferências da LC 61/1989 80.000,000,00 72.000,0056.000,000,00 64.000,00
0,00 4.395.000,00 5.260.000,00Transferências do FUNDEB 2.900.000,000,00 4.830.000,00

0,00 7.066.000,00Outras Transferências Correntes 7.550.000,007.452.000,005.827.000,000,00

0,000,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2023

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00

10.000,00

12.505.500,00

0,00

0,00

12.445.500,00

49.825.000,00

5.000.000,00

0,00
13.960.000,00

0,00

19.020.000,00

0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX +
X + XI + XII)]

0,00

5.132.000,00
0,00

53.513.000,00

0,00

19.020.000,00

0,00

Convênios

0,00

0,00

0,00

Operações de Crédito (VIII)

0,00

12.495.500,00

0,00
50.000,00

0,00

0,00

Alienação de Bens

0,00

10.000,00

8.950.000,00
4.005.500,00

14.132.000,00

50.000,00

0,00

8.440.000,00

Outras Receitas de Capital

10.000,00

14.010.000,00

5.010.000,00

14.010.000,00

Outras Transferências de Capital 0,00
0,00

50.000,00

Outras Alienações de Bens
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00

0,00

51.549.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00

0,00

0,00
50.000,00

0,00

0,00

19.142.000,00

0,00

39.638.500,00

14.082.000,00

0,00

0,00

50.000,00

0,00
5.000.000,00

50.000,00

0,00 50.000,00

Outras Receitas de Capital Primárias

0,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

5.010.000,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00

8.950.000,00

0,00

0,00

0,00

50.000,00

5.000.000,00

0,00
0,00

10.000,00

8.950.000,00

Amortização de Empréstimos (IX)

0,00 13.960.000,00

0,00

Transferências de Capital

0,00 0,00 0,000,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
0,000,000,00 0,000,000,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)

0,00 51.549.000,0049.825.000,00RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 53.513.000,000,00 39.638.500,00

Inversões Financeiras
Investimentos

Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

Demais Inversões Financeiras

19.342.500,0020.313.500,000,00 19.357.000,000,00 13.102.500,00
13.092.500,00 19.310.000,00 19.295.500,000,000,00 20.266.500,00

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,000,00 0,00 0,000,00
0,000,000,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,00 5.000,005.000,00
Outras Despesas Correntes

24.455.000,00
16.682.500,00

31.206.500,00

34.556.500,00
12.914.000,00 16.598.950,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

Juros e Encargos da Dívida (XIX)

24.460.000,00

11.541.000,00

0,00
5.000,00

0,00
0,00

32.798.000,00

5.000,00

0,00

0,00

17.869.000,00
0,00

0,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00
31.211.500,00

15.956.500,00
32.793.000,00

15.250.000,00

16.194.050,00
34.551.500,00

0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS 20222021 202520242020 2023

0,00DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,000,00 0,00 0,00
0,00 0,000,000,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII -
(XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

Amortização da Dívida (XXVII)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX)

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = (XVI - XXXII)

47.000,00 47.000,0047.000,000,00 10.000,000,00

0,00 19.310.000,0013.092.500,000,00 19.295.500,0020.266.500,00

0,00 540.000,00400.000,000,00 560.000,00520.000,00

0,00 52.643.000,0037.947.500,000,00 54.407.000,0051.993.000,00

0,00 (1.094.000,00)1.691.000,000,00 (894.000,00)(2.168.000,00)

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI -
XXXVII) (1.032.000,00)0,00 1.744.000,000,00 (2.115.000,00) (822.000,00)

0,00 77.000,0067.000,0058.000,0058.000,000,00
0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

2020 20242021 20232022 2025

0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,000,00 0,00
0,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,000,00 0,000,00

37.947.500,00 52.643.000,00 54.407.000,0051.993.000,000,00 0,00DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

1.691.000,00 (894.000,00)(2.168.000,00)0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = (XVII -XXXIII) 0,00 (1.094.000,00)

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
2020 2022 2023 2024 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 0,000,000,000,000,00

2021

0,00

VALOR INCORRIDO

DEDUÇÕES (XL)
Ativo Disponível
(-) Restos a Pagar Processados
Haveres Financeiros
Receita de Privatizações
Passivos Reconhecidos

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

0,000,00 0,000,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,000,000,000,00 0,00
0,00 0,00 0,000,000,00 0,00
0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 0,000,00 0,000,00
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NAIRDO PEREIRA
Contador

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA
Controle Interno
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2023

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

Especificação

Metas Previstas em

% PIB % RCL

Metas Realizadas em

% PIB % RCL

Variação

2021 2021 Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

-          12.615.400,90 -                        31,77 

Receita Total             39.705.500,00 --- 27.336.978,38 --- -          12.368.521,62 

--- 22.869.692,90 --- -          16.835.807,10 

-                        31,15 

Receita Primárias (I)             39.705.500,00 --- 27.090.099,10 ---

-                        42,40 

Despesas Primárias (II)             39.705.500,00 --- 21.976.227,30 --- -          17.729.272,70 -                        44,65 

Despesa Total             39.705.500,00 

                274.257,87                        100,00 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – 

II)
0,00 --- 5.113.871,80 ---              5.113.871,80 

--- (14.090.930,74) --- -          14.090.930,74 

                       100,00 

Dívida Pública Consolidada (DC) 0,00 --- 274.257,87 ---

                              -   

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 --- 3.908.480,92 ---              3.908.480,92                               -   

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0,00

Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ. Emissão: 19/12/2022, às 10:19:00.

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser 

consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.
Nota(s) Explicativa(s): 

R$ 1,00

Parâmetros
Valor Previsto 

2021

Valor Realizado 

2021

PIB nominal 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida - RCL 0,00 0,00

NAIRDO PEREIRA JOSÉ DE JESUZ IZAC

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA 

MATOZINHO

Contador Prefeito Municipal Controle Interno
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MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

%%
Especificação

2023

Valores a Preços Correntes

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

2022

Despesa Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Primário (SEM RPPS) -
Acima da Linha (III) = (I – II)

2020

Receita Primárias (I)
Receita Total

Dívida Pública Consolidada (DC)

2021 % 2024 % 2025 %

%%
Especificação

2023

Valores a Preços Constantes

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

2022

Despesa Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Primário (SEM RPPS) -
Acima da Linha (III) = (I – II)

2020

Receita Primárias (I)
Receita Total

Dívida Pública Consolidada (DC)

2021 % 2024 % 2025 %

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

2020 2021 2022 2023 2024 2025

1.691.000,00

0,00

77.668.000,00
39.638.500,00
39.705.500,00

0,00

37.947.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 54.892.000,00
49.825.000,00

56.625.000,00
51.549.000,00

58.599.000,00
53.513.000,00

52.045.000,00

0,00
0,00

(1.094.000,00)

52.643.000,00
55.725.000,00 57.699.000,00

(894.000,00)

54.407.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

(2.168.000,00)

51.993.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

38,25

0,00

(228,21)

(32,99)
37,01

25,70

0,00

3,16
3,16

3,16

3,16
3,16

0,00
0,00

3,54
3,35

(18,28)

3,81
3,49

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

39.638.500,00

0,00

37.947.500,00
77.668.000,00

1.691.000,00

39.705.500,00

0,00

51.993.000,00

0,00

49.825.000,00

0,00

54.892.000,00

52.045.000,00

(2.168.000,00)

56.625.000,00

55.725.000,00

0,00
0,00

52.643.000,00

(1.094.000,00)

51.549.000,00

(894.000,00)

57.699.000,00

58.599.000,00

54.407.000,00

0,00

53.513.000,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

38,25

(228,21)

25,70

37,01
(32,99)

0,00

7,07
1,25

3,16

0,00
0,00

3,46

(49,54)

0,00

3,35

3,49
3,81

0,00

(18,28)

3,54

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ. Emissão: 19/12/2022, às 14:14:17.
NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS no cálculo acima da linha. Também não
devem ser consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.

Resultado Nominal (SEM RPPS) -
Abaixo da Linha

Resultado Nominal (SEM RPPS) -
Abaixo da Linha 0,000,000,000,00 0,00 0,001.744.000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,000,00 0,001.744.000,00 0,00 0,00 0,000,000,00

NAIRDO PEREIRA
Contador

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA
Controle Interno
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AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, § 2º, inciso III)

MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2023

R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 2020 2019% %%

100,0018.010.160,50TOTAL

Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

%%2021

Patrimônio

%

Lucros ou Prejuízos Acumulados

2020

Reservas

2019

TOTAL

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

0,00
(8.706,79)

18.018.867,29

0,00

(16.617.877,79)
(12.524,95) 16.284,36

14.711.193,07

0,00

(16.630.402,74) 14.727.477,43

0,00

(9.158.140,97)

(9.158.140,97)
0,00

6.871.724,68

0,00

6.871.724,68
0,00

(7.722.402,10)

0,00

(7.722.402,10)
0,00

0,00

100,048
(0,048)

99,925
0,075

0,00

99,889
0,111

0,00

100,00100,00
0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

100,00
0,00

100,00 100,00

100,00 100,00 100,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ. Emissão: 19/12/2022, às 14:14:58.

NAIRDO PEREIRA
Contador

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA
Controle Interno
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2023

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

R$ 1,00
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

2019

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

   Receita de Contribuições Patronais

   Outras Receitas Correntes

       Pensionista

Demais Receitas Correntes

   Receita de Contribuições dos Segurados

   Receita Patrimonial

   Outras Receitas de Capital

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)

      Receita de Valores Mobiliários

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

      Outras Receitas Patrimoniais

       Ativo

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Receitas Imobiliarias

       Ativo

   Receita de Serviços

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

       Inativo

       Pensionista

 RECEITAS CORRENTES (I)

Compensação Financeira entre os regimes

   Amortização de Empréstimos

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 20212020

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
     Pensões por Morte 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
  Beneficios

  Outras Despesas Previdenciárias

2020 20212019

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

2019 20212020

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2019
VALOR

20212020

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

2020

 Outros Bens e Direitos

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021
 Caixa e Equivalentes de Caixa
 Investimentos e Aplicações

2019

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2020

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

2021
 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

2019

 Outros Aportes para o RPPS
 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

 Receitas Correntes

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2021

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

20202019
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

     Pessoal e Encargos Sociais

  Despesas de Capital (XIV)

  Despesas Correntes (XIII)

     Demais Despesas Correntes

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

202120202019

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)²

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

2021

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

 Outros Bens e Direitos

  Contribuições dos Servidores

 Investimentos e Aplicações

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
 Caixa e Equivalentes de Caixa

  Demais Receitas Previdenciárias

2021

20202019

20202019

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Outras Despesas Previdenciárias

2020

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

2019

 Pensões

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

2021
 Aposentadorias

0,00

1.611.005,05

1.611.005,05
0,00

1.901.210,30

1.901.210,30
0,00

2.264.067,76

2.264.067,76

0,00
0,00

0,00

0,00

1.611.005,05

0,00
0,00

0,00

0,00

1.901.210,30

0,00
0,00

0,00

0,00

2.264.067,76

Saldo Financeiro do Exercício
(d) = (d Exercício Anterior) +

(c)

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO Resultado Previdenciário
(c)

Despesas Previdenciárias
(b)

Receitas Previdenciárias
(a)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ. Emissão: 19/12/2022, às 14:38:43.

NOTA:

NAIRDO PEREIRA
Contador

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA
Controle Interno

1 Como a portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas
previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa
empenhada (6º bimestre).

Nota(s) Explicativa(s):



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

R$ 1,00

EVENTO

0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

---(-) Transferências Constitucionais

MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

Redução Permanente de Despesa (II)

0,00

/

0,00

Valor Previsto para 2023

0,00

1

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

0,00

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

ANEXO DE METAS FISCAIS

Aumento Permanente da Receita

0,00

Margem Bruta (III) = (I + II)

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)

---
0,00

Novas DOCC

Página: 1

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ. Emissão: 19/12/2022, às 14:29:15.

2023



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Página: 1

R$ 1,00

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

ARF (LRF, art 4º, § 3º)

/MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR 1

2023

PASSIVOS CONTINGENTES

ValorDescrição Descrição

PROVIDÊNCIAS

Valor

240.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS 240.000,00

ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS  A PARTIR DA RESERVA DE CONTIGENCIA520.000,00RESERVA DE CONTIGENCIA 520.000,00

  SUBTOTAL 760.000,00  SUBTOTAL 760.000,00

Fonte: Sistema Planejamento - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ. Emissão: 19/12/2022, às 14:28:00.
Nota(s) Explicativa(s):

NAIRDO PEREIRA
Contador

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA
Controle Interno

  TOTAL   TOTAL 760.000,00760.000,00


